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"Concede título de Cidadão Honorário 
Lindoiano à pessoa que especifica"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano ao 

Deputado Federal Ricardo Izar Júnior, por relevantes serviços prestados em benefício da 

população Lindoiana.

publicação.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, 
homenagear o Deputado Federal Ricardo Izar Júnior, qual prestou relevantes colaborações no 
desenvolvimento para nosso município e benefício da população Lindoiana.

O economista Ricardo Izar foi eleito Deputado Federal pelo Estado de São 
Paulo em 2010 com mais de 87 mil votos e em 2014 foi reeleito com quase 114 mil votos. 
Tornou-se conhecido e respeitado em razão de seus trabalhos sempre norteados pela Ética na 
política e pela busca do desenvolvimento sustentável para o Brasil.

Dotado de um imenso senso de responsabilidade em seu mandato. Atua 
principalmente em temas que visam à defesa do consumidor, de um meio ambiente mais 
equilibrado, defesa dos animais. Trabalhando arduamente desde a posse, sempre visando 
interesse coletivo de diversas formas:

Destaca-se por sempre buscar recursos e investimentos em todas as esferas 
da federação para melhorar a vida da população, além de denunciar injustiças ao consumidor e 
aos usuários de serviços públicos.

Atualmente, como Deputado Federal vem realizando esplêndido trabalho em 
todo país em especial a nosso estado e provendo importantes recursos a nossa amada 
Estância, sendo essencial no desenvolvimento de Lindoia.

Diante das relevantes colaborações à nosso Município realizadas pelo Senhor 
Deputado Federal Ricardo Izar Júnior, faz-se de forma incontestável, merecedor desta singela 
homenagem em virtude dos grandes e valiosos serviços prestados à nosso município

Desse modo, se faz de extrema compreensão a aprovação do presente a este 
senhor que muito contribuiu para a comunidade Lindoiana.
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